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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º ____/2017.

        
Dispõe sobre o monitoramento eletrônico de apenados no âmbito do Estado do Maranhão.
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Art. 1°. Os apenados submetidos ao cumprimento de pena nos regimes aberto e semiaberto, quando em atividades fora do estabelecimento prisional, serão monitorados por equipamentos de rastreamento eletrônico.
Art. 2.º O rastreamento eletrônico será feito por meio de tornozeleira, bracelete ou chip subcutâneo, conforme a disponibilidade do sistema prisional, sendo que, de acordo com o artigo anterior, poderá o apenado optar pela compra de sua tornozeleira de acordo com os parâmetros legais e após o cumprimento de sua pena, doará a tornozeleira ao Poder Executivo para monitoramento de outro apenado.
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	JUSTIFICATIVA

A matéria tratada nesta proposição se insere no poder de iniciativa legislativa parlamentar, nos termos do art. 61, caput, da Constituição Federal cabendo ao Estado legislar sobre a referida matéria nos termos do art. 24, incisos I e XI, da Carta Magna.
A presente proposição tem sua maior preocupação com a diminuição de gastos para o Poder Executivo, bem como a diminuição do número de apenados dentro do sistema penitenciário do Estado do Maranhão.
Certo é que, nesse momento de instabilidade financeira nos Estados e na União, a efetivação de compra de tornozeleiras eletrônicas pelo Estado do Maranhão geraria um custo que poderia ser absorvido pelo próprio apenado e que facilitaria a diminuição da lotação dos presídios maranhenses, concedendo ao apenado, a possibilidade de optar pela compra de sua própria tornozeleira e, após o cumprimento de sua pena, a realização de doação deste material para a utilização de outros presos nas mesmas circunstâncias.
Pela importância e relevância da matéria a que se propõe, é esperado o necessário apoio e aprovação do presente projeto de lei pelos nobres pares.

Plenário Deputado “Nagib Haickel”, do Palácio “Manoel Bequimão”, 06 de março de 2017.



Alexandre Vicente de Paula Almeida
Deputado Estadual
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